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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Procedência: 5a reunião do Grupo de Trabalho.

Data: 18 de agosto de 2003

Processo n° 02000.000556/2002-00

Assunto: APP AGRICULTURA FAMILIAR E ASSENTAMENTOS FUNDIÁRIOS

resolução 298/02

Proposta de Resolução – Versão 2 Final LIMPA

Dispõe sobre as atividades agrícolas e instalações consolidadas em APP nas Unidades Familiares de Produção

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto das Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e
Considerando que os processos produtivos da agricultura devem ser ecologicamente sustentáveis, economicamente viáveis e socialmente justos e solidários;

Considerando que a agricultura familiar se identifica pela produção intensiva e diversificada em pequenas áreas, com caráter notadamente multifuncional;

Considerando a importância estratégica das Áreas de Preservação Permanente para preservação e manutenção de corpos e água e desses no sistema produtivo da agricultura familiar;

Considerando que a estrutura fundiária, altamente concentrada, impediu o acesso de agricultores e agricultoras familiares às terras com melhor aptidão agrícola, restando a estes, áreas com restrições para exploração, muitas delas caracterizadas como APP;

Considerando que o arcabouço jurídico-institucional ambiental do Brasil tem um caráter eminentemente normativo e de controle, o que leva a ações meramente punitivas e com pouca ênfase na orientação do uso e técnicas alternativas sustentáveis;

Considerando o interesse social, a relevância pública e baixo impacto ambiental da Agricultura Familiar, por: 
a) produzir, principalmente alimentos, contribuindo com a segurança alimentar da população em permanente crescimento e com a redução das desigualdades sociais e econômicas;

b) ser grande fomentadora da interiorização do desenvolvimento, o que, além de possibilitar maior inclusão social, produtiva e política às populações locais, desafoga os grandes centros urbanos, atacando importantes dilemas da sociedade industrial moderna como a violência, o desemprego em massa e a fome;

c) ter alto potencial de geração de empregos e ocupações produtivas a menor custo do que em outros setores produtivos;

d) utilizar-se de formas de produção ambientalmente sustentáveis, já que a natureza é fonte de sobrevivência e dela depende a própria sustentação produtiva da propriedade;

e) apoiar-se mais na estratégia de convivência com a natureza, do que na sua exploração predatória, adotando práticas ecologicamente apropriadas, sistemas diversificados de produção e utilização de energias alternativas e de insumos internos.
Art. 1 - Esta resolução aplica-se às atividades ou instalações já existentes em Área de Preservação Permanente nas Unidades Familiares de Produção, na data de publicação desta resolução. 

Art. 2 - Considera-se Unidade Familiar de Produção a propriedade ou posse rural, cuja área total não supere 04 módulos fiscais, e que:

· seja explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a contratação de empregados sazonais ou de até dois empregados permanentes;

· a renda bruta da unidade familiar seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade desenvolvida na propriedade ou dela oriunda; e
· a família more no próprio imóvel ou em aglomerado urbano próximo
Art. 3 - A condição de agricultor e agricultora familiar será comprovada pelo INCRA, pelo órgão estadual ou municipal de Assistência Técnica ou por declaração do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais com base territorial no local da propriedade.

Art. 4 - As atividades e instalações em Área de Preservação Permanente na Unidade Familiar de Produção serão consideradas de interesse social para efeito de que trata o artigo 1o, parágrafo 2o, V, “c” do Código Florestal desde que inexistam alternativas técnicas e locacionais nos limites do imóvel e sejam autorizadas por Plano de Recursos Hídricos.

Art. 5 - Na inexistência do Plano de Recursos Hídricos,...

Há necessidade de ter um item que contemple os casos em que não existe Plano de Recursos Hídricos. Pensamos no Licenciamento ambiental simplificado/coletivo e em resoluções do Conselho Estadual de Meio Ambiente (art 9 da resolução 237). O instrumento referente ao uso das APP pelas Unidades Familiares de Produção deverá ser desenvolvido coletivamente para os aglomerados de Unidades Familiares, ressalvadas as situações em que o imóvel se encontre isolado.

Art. 6 - Os planos de que tratam os itens anteriores, estabelecerão as atividades produtivas que poderão continuar sendo desenvolvidas, assim como os prazos e condições para a adaptação e reconversão destas.

Art. 7 - Qualquer adequação das atividades, das formas produtivas e instalações, deverá respeitar as especificidades dos ecossistemas, biomas e das atividades produtivas, e a manutenção das funções ambientais das Áreas de Preservação Permanente.

Art. 8 - Os órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA deverão garantir um serviço de extensão ambiental para orientar os prestadores de serviços do sistema nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER e os agricultores e agricultoras familiares no uso de tecnologias alternativas de produção, não impactantes ao meio ambiente.

Art. 9 - A execução do projeto de adequação da atividade e das instalações deverá ser viabilizada por recursos públicos, não reembolsáveis, previstos em lei. 

Art. 10 - Na impossibilidade de continuidade da atividade produtiva, o agricultor ou agricultora familiar será remunerado pelo Estado, conforme lei, com base no serviço ambiental de conservação da área.

Art. 11 - Nos casos em que for permitida a continuidade da atividade, o agricultor ou agricultora poderá optar pela não utilização produtiva da área e receber remuneração pelo serviço ambiental prestado na sua conservação integral. (não houve consenso)
Art. 12 - Para ter acesso à remuneração prevista nos incisos anteriores, todos os beneficiários deverão, obrigatoriamente, submeter suas respectivas unidades de produção a um processo de Certificação Sócio-ambiental, executado pelo órgão estadual de meio ambiente. Através da certificação serão monitorados os serviços ambientais prestados. 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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